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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 167/2021 – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INFORMAÇÃO AO PODER LEGISLATIVO SOBRE AS ALTERAÇÕES NAS TARIFAS DO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INFORMAÇÃO AO PODER LEGISLATIVO SOBRE AS ALTERAÇÕES NAS TARIFAS DO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

Art. 1º – Todo ajuste e/ou reajuste nas tarifas do transporte público de passageiros do Município de Sete Lagoas devem ser informada pelo Executivo ao Poder Legislativo com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos anteriores à previsão de sua implementação.

Art. 2º – A notificação deverá trazer as planilhas e outros elementos que servirão de base ao reajuste, divulgando amplamente para a população os critérios observados para o reajuste tarifário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sete Lagoas, sala das Sessões, 07 de maio de 2021.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA




JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
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Relator
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